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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AuGuSTO JuNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

DECrETO Nº 46 .138, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .

Altera o Decreto nº 45 .042, de 12 de fevereiro de 2009, 
que regulamenta a Gratificação de Desempenho da Car-
reira de Professor de Educação Superior - GDPES aos 
servidores da universidade do Estado de Minas Gerais - 
uEMG e da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNiMONTES, instituída pelo art . 4º da Lei nº 17 .988, de 
30 de dezembro de 2008 .

o vIcE-GovERNADoR, no exercício da função deGovERNADoR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado,

DEcREtA:

Art . 1º A ementa do Decreto nº 45 .042, de 12 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Regulamenta a Gratificação de Desempenho da Carreira de Professor de Educação Superior – 
GDPES – aos servidores da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, da Universidade Estadual 
de Montes Claros – UNIMONTES – ou da Fundação Helena Antipoff - FHA, instituída pelo art. 4º da Lei nº 
17 .988, de 30 de dezembro de 2008 .”(nr)

Art . 2º O art . 1º e o parágrafo único do Decreto nº 45 .042, de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Este Decreto contém o Regulamento da Gratificação de Desempenho da Carreira de Pro-
fessor de Educação Superior - GDPES, de que trata o art . 4º da Lei nº 17 .988, de 30 de dezembro de 2008, ins-
tituída para os servidores da carreira de Professor de Educação Superior a que se refere o inciso i do art . 1º da 
Lei nº 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, e o art . 8º da Lei nº 19 .553, de 9 de agosto de 2011 .

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste Decreto, o termo “servidor” refere-se ao ocupante 
de cargo de provimento efetivo, ao detentor de função pública e ao designado, nos termos do art . 10 da Lei nº 
10.254, de 30 de julho de 1990, em efetivo exercício, na Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, na 
Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES ou na Fundação Helena Antipoff – FHA.”(nr)

Art . 3º O art . 4º do Decreto nº 45 .042, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º A GDPES de que trata este Decreto será concedida mensalmente e somente poderá ser per-

cebida pelo servidor que estiver em efetivo exercício na uEMG, na uNiMONTES ou na FHA .”(nr)
Art . 4º O inciso viii do art . 5º do Decreto nº 45 .042, de 2009, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 5º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VIII - afastado das funções específicas de seu cargo para ocupar cargo de provimento em comissão 

ou para exercer função gratificada, no âmbito da UEMG, da UNIMONTES ou da FHA.”(nr)
Art . 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 

e 192º da independência do Brasil .
ALBErTO PiNTO COELHO JÚNiOr
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

DECrETO NE Nº 58, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .

Renova o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Música – Licenciatura – Habilitação em Educação Musi-
cal Escolar, ministrado pela universidade do Estado de 
Minas Gerais – UEMG, no Município de Belo Horizonte.

o vIcE-GovERNADoR,no exercício da função deGovERNADoR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no inciso iv do art . 10 da Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no 
Parecer CEE nº 980, de 1º de novembro de 2012, homologado pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art. 1º Fica renovado, pelo prazo de quatro anos, o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Música – Licenciatura – Habilitação em Educação Musical Escolar, oferecido pela Universidade do Estado de 
Minas Gerais – UEMG, no Município de Belo Horizonte.

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2013; 225° da Inconfidência Mineira 

e 192º da independência do Brasil .
ALBErTO PiNTO COELHO JÚNiOr
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Nárcio rodrigues da Silveira

DECrETO NE Nº 59, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de r$5 .315 .309,00 .

o vIcE-GovERNADoR,no exercício da função deGovERNADoR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS ,no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no inciso ii do parágrafo único do art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$5.315.309,00 (cinco milhões trezentos e quinze mil 
trezentos e nove reais), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 8º da Lei nº 20 .625, de 
17 de janeiro de 2013 .

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo finan-
ceiro do contrato nº 9001864, firmado em 26 de dezembro de 2012, entre o Estado de Minas Gerais e o Banco 
do Brasil S .A .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 

e 192º da independência do Brasil .
ALBErTO PiNTO COELHO JÚNiOr
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECrETO NE Nº 59, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .
(rEGiSTrADO NO SiAFi/MG SOB O NÚMErO 1)
SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 

O ArT . 1º DESTE DECrETO:
SECrETAriA DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL r$
1451 .06122007-2 .034-0001-3390-1-25 .1 2 .908 .382,00
1451 .06122007-2 .034-0001-4490-1-25 .1 2 .406 .927,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO 5 .315 .309,00

DECrETO NE Nº 60, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de r$780 .515 .999,00 .

o vIcE-GovERNADoR,no exercício da função deGovERNADoR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS ,no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar de R$780.515.999,00 (setecentos e oitenta milhões qui-
nhentos e quinze mil novecentos e noventa e nove reais), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido 
no art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013 .

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do saldo finan-
ceiro do contrato nº 9001864, firmado em 26 de dezembro de 2012, entre o Estado de Minas Gerais e o Banco 
do Brasil S .A .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 

e 192º da independência do Brasil .
ALBErTO PiNTO COELHO JÚNiOr
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECrETO NE Nº 60, DE 23 DE JANEirO DE 2013 .
(rEGiSTrADO NO SiAFi/MG SOB O NuMErO 3)
SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 

O ArT . 1° DESTE DECrETO:
TrANSFErÊNCiAS DO ESTADO A EMPrESAS r$
1915 .04123702-7 .700-0001-4590-0-25 .1 530 .515 .999,00
1915 .22662702-7 .541-0001-4590-0-25 .1 150 .000 .000,00
1915 .23694702-7 .752-0001-4590-0-25 .1 100 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO 780 .515 .999,00


